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ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS FEDERATIVOS 
 

Nos termos do disposto no artigo 20, nº 3 dos Estatutos da Federação Portuguesa de 

Columbofilia o presidente do Congresso convocou todos os Delegados para uma 

reunião do Congresso, com a natureza extraordinária, a solicitação do Presidente da 

Direcção, a qual teve lugar no dia 6 de Outubro de 2013, pelas 10 horas, na sala de 

reuniões do Hotel D. Inês, em Coimbra. 

O ponto 3 da ordem de trabalhos contemplava a discussão e aprovação das alterações 

ao Estatuto da Federação Portuguesa de Columbofilia aprovado em 25 de Julho de 

2009 e ao Regulamento Eleitoral aprovado em 25 de Julho de 2009, propostas pela 

Direcção da Federação; 

Realizadas as primeiras eleições dos órgãos sociais da Federação Portuguesa de 

Columbofilia e com a experiência adquirida de um mandato sob a égide do novo 

regime jurídico das federações desportivas, verificou-se a necessidade de simplificar a 

sua estrutura orgânica e os seus mecanismos eleitorais, o que se realizou através das 

alterações introduzidas ao Estatuto e ao regulamento eleitoral aprovados em 25 de 

Julho de 2009. Aproveitou-se, ainda, aquele momento para a introdução de alterações 

pontuais que se revelaram importantes. 

Seguidamente dá-se nota das principais alterações aos Estatutos aprovadas neste 

Congresso: 

ARTIGO 1º 
(Denominação, duração e natureza) 

2 – A Federação Portuguesa de Columbofilia poderá ainda desenvolver actividades 

relacionadas com qualquer tipo de pombo doméstico – Columba Lívia –, sejam elas 

motivadas por fins estéticos, artísticos, sociais ou desportivos, com particular incidência 

nas raças que fazem parte do património biológico português. 

 

ARTIGO 5.º 
(Estrutura Federativa) 
 

6 – As colectividades da Região Autónoma dos Açores e da Região Autónoma da 

Madeira dependem directamente da Federação Portuguesa de Columbofilia, enquanto 

as respectivas Associações Columbófilas não se constituírem. 
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ARTIGO 11.º 
(Deveres dos Associados) 

São deveres dos associados ordinários entre outros que se enumeram em artigos 

subsequentes, os seguintes: 

c) Distribuir as anilhas oficiais e de concurso pelas suas filiadas, de acordo com as 

normas definidas pela FPC; 

h) Enviar à FPC exemplares devidamente actualizados dos seus Estatutos e 

Regulamentos, acompanhados das respectivas actas das assembleias ou reuniões que 

os aprovam, no prazo máximo de trinta dias contados da sua aprovação; 

i) Enviar à FPC os respectivos Relatórios anuais e Contas da Gerência, acompanhados 

das actas das assembleias que os aprovam, até dia 30 de Abril do ano económico 

subsequente ao que dizem respeito; 

 

ARTIGO 13º 
(Órgãos Sociais) 
 

São Órgãos Sociais da FPC: 

a) – A Assembleia-geral, que será designada por Congresso; 

b) – A Mesa da Assembleia-geral, que será designada por Mesa do Congresso; 

c) – O Presidente; 

d) – A Direcção; 

e) – O Conselho de Arbitragem; 

f) – O Conselho Fiscal; 

g) – O Conselho de Justiça; 

h) – O Conselho de Disciplina. 

Observação: Com esta alteração foram eliminados os Conselhos Desportivo e de 

Standard. 
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ARTIGO 14º 
(Eleição e Mandato) 
 

7- Não é elegível quem, em mandato anterior, tendo sido eleito para um órgão social, 

tiver faltado, de forma injustificada, a três reuniões consecutivas ou cinco interpoladas 

desse órgão social. 

Observação: Foram igualmente efectuadas as alterações relacionadas com a extinção 

do conselho desportivo e do conselho de standard. 

 

ARTIGO 17º 
(Composição do Congresso) 
 

1 - O Congresso é o Órgão deliberativo da FPC e é composto por 40 delegados, que 

representam as Associações Columbófilas Distritais e Regionais, as Colectividades, os 

columbófilos, os treinadores/formadores e os árbitros/membros dos Conselhos 

Técnicos, nos termos constantes nos números subsequentes e do respectivo 

Regulamento Eleitoral. 

4 – Os delegados representantes das Colectividades, referidos no número anterior, 

serão eleitos em círculos eleitorais cuja área territorial poderá compreender a 

correspondente a uma ou mais Associações Distritais, nos termos definidos pelo 

regulamento eleitoral. 

7 – Os delegados representantes dos Columbófilos, referidos no número anterior, serão 

eleitos em círculos eleitorais cuja área territorial poderá compreender a correspondente 

a uma ou mais Associações Distritais, nos termos definidos pelo regulamento eleitoral. 

Observação: A composição do Congresso passou de 85 para 40 delegados. E os círculos 

eleitorais para a eleição dos representantes das colectividades e columbófilos deixou 

de corresponder à área territorial de cada uma das Associações prevendo-se a 

possibilidade dos círculos eleitorais incluírem mais do que uma Associação. 

 

ARTIGO 20º 
(Reunião) 
 

1 - O Congresso reúne ordinariamente duas vezes por ano, designadamente: 

a) Até 31 de Março, para apresentação, discussão e aprovação do Relatório de 

Actividades e Contas e Parecer do Conselho Fiscal relativos ao ano anterior; 
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b) Até 15 de Novembro, para apresentação, discussão e aprovação do orçamento 

para o ano económico seguinte. 

 

ARTIGO 21º 
(Convocatória) 
 

1 - O Congresso é convocado pelo Presidente da Mesa do Congresso por carta registada 

expedida com 15 dias de antecedência, sendo de 10 dias para o Congresso 

Extraordinário. 

Observação: Os prazos para a expedição da convocatória do Congresso foi encurtada 

de 20 para 15 dias , passando de 15 para 10 dias para o Congresso extraordinário. 

 

ARTIGO 26º 
(Composição e Funcionamento da Direcção) 
 

1 - A Direcção é o órgão colegial de administração da FPC e é composta por um número 

ímpar de membros, não inferior a cinco e não superior a nove, que inclui o Presidente, 

eleito nos termos do artigo 24º do presente Estatuto, e, pelo menos, um Vice-

Presidente. 

 

ARTIGO 27º 
(Competência da Direcção) 
 

1 - Compete à Direcção da FPC praticar todos os actos de gestão e administração que 

não sejam da competência específica de outros Órgãos Sociais, designadamente: 

cc) Decidir sobre o calendário das competições; 

dd) Promover anualmente uma ou mais provas de Fundo ou Grande-Fundo; 

ee) Deliberar sobre o critério de constituição das selecções nacionais que representem o 

país em competições de carácter internacional; 

ff) Definir as regras de participação de pombos-correio em exposições, nas modalidades 

sport e standard; 

gg) Proceder ao estabelecimento de um quadro de classificadores de pombos correio de 

standard e à sua nomeação para participação em certames nacionais e internacionais; 
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hh) - Promover acções de formação e cursos de acesso para classificadores, 

estabelecendo os parâmetros de formação e classificação técnica destes; 

ii) - Emitir o cartão de identificação de classificador; 

jj) - Nomear e destituir classificadores 

ll) Organizar anualmente uma Exposição Nacional nas categorias de Sport e Standard; 

mm) Julgar e decidir dos recursos interpostos das deliberações dos órgãos com 

competências técnico-desportivas das Associações Distritais, nos termos dos 

Regulamentos em vigor. 

Observação: Face à extinção dos conselhos desportivo e de standard a Direcção passou 

a deter as competências que anteriormente estavam atribuídas a estes órgãos. Na 

reestruturação efectuada às competências do Conselho de Arbitragem passou 

igualmente para a Direcção a competência para julgar e decidir os recursos técnico- 

desportivos. 

 

REGULAMENTO ELEITORAL 

Após a realização das primeiras eleições de delegados ao Congresso da Federação 

Portuguesa de Columbofilia, sob a égide do Novo Regime Jurídico das Federações 

Desportivas, aprovado em 2008, e volvidos quatro anos de experiência adquirida com o 

novo modelo de Congresso definido na sua sequência, verificou-se a necessidade de, 

por um lado, simplificar o mecanismo de eleição de delegados ao Congresso, que se 

revelou excessivamente complexo, e, por outro, diminuir o número de delegados, por 

forma a dotar o referido órgão de um grau de eficácia acrescido. 

As alterações introduzidas ao presente Regulamento, em 2013, têm aquele duplo 

objectivo, não perdendo nunca de vista a necessidade de manter o equilíbrio de 

representatividade das diferentes estruturas da columbofilia neste órgão supremo da 

FPC. A manutenção daquela representatividade obrigou a pensar em moldes diferentes 

os círculos eleitorais, nomeadamente no que respeita aos delegados representantes 

das Colectividades, agregando-se no mesmo círculo eleitoral Colectividades de 

diferentes Associação Columbófilas Distritais. Essa agregação teve como critérios 

orientadores a proximidade territorial, as afinidades sociais das diferentes Associações 

e as experiências e tradição de realização de provas e soltas conjuntas. 
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Principais Alterações: 

Artigo 2.º 
(Inelegibilidades) 
 

Não são elegíveis para os órgãos da FPC aqueles que: 

e) Em mandato anterior, tendo sido eleitos para um órgão social, tiverem faltado, de 

forma injustificada, a três reuniões consecutivas ou cinco interpoladas desse órgão 

social. 

 

Artigo 6.º 
(Eleitores e cálculo da distribuição dos delegados) 
 

5 - Em caso de empate, é dada prioridade ao candidato com o número de licença 

federativa mais baixo. 

 

Artigo 7.º 
(Delegados representantes das Associações) 
 
3- Sempre que, no decurso de um mandato do Congresso, ocorram eleições para os 

órgãos sociais de uma Associação Columbófila Distrital ou Regional, a nova Direcção 

poderá nomear novo delegado ao Congresso. 

4 - O delegado nomeado pela direcção anterior manter-se-á no cargo até comunicação 

da nova nomeação ao presidente da mesa do Congresso. 

 

ANEXO I 
 

(Círculos eleitorais para eleição dos delegados ao Congresso representantes das 

Colectividades) 

 

Círculo eleitoral 1 

Colectividades filiadas nas Associações Columbófilas do Distrito de Braga e Viana do 

Castelo. 
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Círculo eleitoral 2 

Colectividades filiadas na Associação Columbófila do Porto; 

 

Círculo eleitoral 3 

Colectividades filiadas na Associação Columbófila de Aveiro; 

 

Círculo eleitoral 4 

Colectividades filiadas nas Associações Columbófilas do Distrito de Coimbra, Portalegre 

e Viseu; 

 

Círculo eleitoral 5 

Colectividades filiadas nas Associações Columbófilas do Distrito de Leiria e Santarém; 

 

Círculo eleitoral 6 

Colectividades filiadas nas Associações Columbófilas do Distrito de Lisboa e Setúbal e 

Colectividades da Região Autónoma dos Açores e da Região Autónoma da Madeira; 

 

Círculo eleitoral 7 

Colectividades filiadas nas Associações Columbófilas do Distrito de Beja, Évora e Faro; 

 

ANEXO II 
 

(Círculos eleitorais para eleição dos delegados ao Congresso representantes dos 

Columbófilos) 

Círculo eleitoral 1 

Columbófilos filiados nas Associações Columbófilas do Distrito de Aveiro, Braga, Porto e 

Viana do Castelo; 
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Círculo eleitoral 2 

Columbófilos filiados nas Associações Columbófilas do Distrito de Coimbra, Leiria, 

Portalegre, Santarém e Viseu; 

 

Círculo eleitoral 3 

Columbófilos filiados nas Associações Columbófilas do Distrito de Beja, Évora, Faro, 

Lisboa e Setúbal e Colectividades da Região Autónoma dos Açores e da Região; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


